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L E I S
LEI N° 7.313, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

PRORROGA OS PRAZOS DA LEI MUNICIPAL      Nº 5.524/2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Ficam prorrogados os prazos estipulados no art. 3º, da Lei Municipal nº 5.524/2011, de
forma que a Escritura Pública de Doação deverá ser lavrada, pelo GRUPO MARANATHA DE ART’
GLOBAL, até 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, bem como o seu registro
no Serviço Registral Imobiliário deverá ser providenciado no prazo de 30 (trinta) dias, após
lavrada a Escritura.
Art. 2º Ficam mantidos todos os demais dispositivos constantes da Lei Municipal nº 5.524/2011,
especialmente os que são pertinentes à reversão do imóvel doado, com observância dos novos
prazos fixados por esta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer,
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 14 de outubro de 2024; 142º da Emancipação Político
Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS ANTÔNIO BATISTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

RONALDO GOMES DE LIMA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.314, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica desafetado, para fins de efetivação do registro junto ao Cartório de Registro de
Imóveis, o imóvel público cuja doação foi autorizada pela Lei Municipal       n° 5.524/2011.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer,
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 14 de outubro de 2024; 142º da Emancipação Político
Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS ANTÔNIO BATISTA
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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DECRETOS
DECRETO Nº 12.158, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

O Prefeito do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o inciso III, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 7.219, e artigo 43 da Lei Federal nº
4.320/1964.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica  aberto no Orçamento-Programa do exercício de 2024, da Fundação Hospitalar do
Município de  Varginha – FHOMUV, Crédito Suplementar no valor de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil
e quinhentos reais), à seguinte dotação orçamentária:

FICHA  FONTE                      ÓRGÃO/UNID.                                                                     CLASSIFICAÇÃO                                    VALOR

02        1600.000.0000.2005       16.01   10.302.1090.2.042                               Manutenção dos Serviços Hospitalares
                                                                         31.90.11                                               Vencimentos e Vantagens Fixas -                       28.500,00
                                                                                                                                                       Pessoal Civil

TOTAL R$                                                                                                                                                                                                  28.500,00

Art. 2° Para ocorrer ao disposto no artigo anterior, fica anulada no Orçamento da Fundação
Hospitalar do Município de Varginha - FHOMUV, até o valor mencionado, à dotação orçamentária
abaixo:

FICHA  FONTE                           ÓRGÃO/UNID.                                                             CLASSIFICAÇÃO                                        VALOR

06         1600.000.0000.2005      16.01   10.302.1090.2.042                                Manutenção dos Serviços Hospitalares
                                                                              31.91.13                                                Obrigações Patronais                                   28.500,00

TOTAL R$                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              28..500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Prefeitura do Município de Varginha, 25 de setembro de 2024.
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 12.159, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

O Prefeito do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o inciso III, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 7.219, e artigo 43 da Lei Federal nº
4.320/1964.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica  aberto no Orçamento-Programa do exercício de 2024, da Fundação Hospitalar do
Município de  Varginha – FHOMUV, Crédito Suplementar no valor de                 R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais), à seguinte dotação orçamentária:

FICHA  FONTE                 ÓRGÃO/UNID.            CLASSIFICAÇÃO                            VALOR

06        1500.000.1002.0000    16.01   10.302.1090.2.042                      Manutenção dos Serviços Hospitalares

                                                                                             31.91.13                                                               Obrigações Patronais                                                                    500.000,00

TOTAL R$                                                                                                                               500.000,00

Art. 2° Para ocorrer ao disposto no artigo anterior, fica anulada no Orçamento da Fundação
Hospitalar do Município de Varginha - FHOMUV, até o valor mencionado, à dotação orçamentária
abaixo:

FICHA  FONTE    ÓRGÃO/UNID.                             CLASSIFICAÇÃO                                          VALOR

02        1500.000.1002.0000  16.01   10.302.1090.2.042                 Manutenção dos Serviços Hospitalares
                                                                           31.90.11                        Vencimentos e Vantagens Fixas -

                                                                                                                                  Pessoal Civil                                                         500.000,00

 TOTAL R$ 500.000,00
                                                                                                                                                                                                                                                                

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Prefeitura do Município de Varginha, 25 de setembro de 2024.
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